
 
 
 
Requerimento de Informação Nº 169/2023
 
Processo Número: 10126/2023   |   Data do Protocolo: 19/04/2023 15:27:39
 
Autoria: Rafa Zimbaldi
 
Co-autoria:
 
Ementa: Requer ao Sr. Secretário de Estado da Educação informações sobre o novo modelo da Educação Básica.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370035003000360030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV,  da Consolidação do Regimento Interno,  requeiro que seja oficiado Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação do Estado de São Paulo, Renato Feder, para que preste as informações abaixo
relacionadas.
 
 
 

Aprovado em 2017, o novo ensino médio traz uma série de mudanças para a última etapa da

educação básica. Pelo cronograma do MEC as alterações devem acontecer até 2024, de forma

escalonada. Quais são as alterações previstas para serem implantadas nos anos de 2023 e 2024

para os alunos das segundas séries e terceiras séries da educação básica?

Qual será a nova carga horária para os alunos de acordo com as mudanças previstas?

Como ficam as disciplinas de acordo com as mudanças previstas?

Quais serão as disciplinas que sofrerão diminuição de carga horária no terceiro ano do ensino

médio?

Quais as disciplinas que são obrigatórias?

Quais  serão  os  itinerários  informativos  e  no  caso  de  serem  divididos  em  quais  áreas  de

conhecimento se enquadrarão? E quem fará a escolha pelo itinerário informativo?

Pais e os próprios alunos tem questionado como funcionará este novo modelo da educação básica.

O ensino do conteúdo necessário  será  preservado? Esses alunos estarão em condições de

igualdade na disputa de vagas nos vestibulares para curso de ensino superior?

Este novo modelo atende o edital do ENEM?
JUSTIFICATIVA

 
 
 

          Aprovado em 2017, o novo do ensino médio traz uma série de mudanças para a última etapa da
educação básica. Pelo cronograma do MEC (Ministério da Educação), as alterações devem acontecer até
2024,  de  forma escalonada,  porém o  Estado  de  São  Paulo  foi  o  pioneiro  nessa  mudança,  com a
homologação do cronograma realizada ainda no ano de 2020, pelo então Governador João Dória.
 
          Entre as principais mudanças está alteração da carga horária e a possibilidade de os alunos
escolherem parte das disciplinas que querem cursar, o que está causando um questionamento entre pais
e alunos.
 
          Para  que  essas  dúvidas  sejam  esclarecidas  a  necessidade  do  presente  requerimento  de
informações para sanar os quesitos apresentados.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi
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